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DECRETO Nº 114, DE 20 DE JUNHO DE 2024 

 

ESTABELECE ATRIBUIÇÃO A SERVIDOR 

NOMEADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 

036/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o Decreto nº 036/2023 de nomeação de servidor para o cargo de 

Encarregado Nível I, em conformidade com a Lei nº 1.324/2022; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica acrescentada a atribuição de Encarregado de supervisão da Unidade 

Municipal de Cadastro do INCRA de Atílio Vivácqua, ao servidor JOSUÉ GUIMARÃES 

SOARES, nomeado ao cargo em comissão de ENCARREGADO NÍVEL I, através do Decreto 

nº 036 de 09/01/2023, em conformidade com a Lei nº 1.324/2022.  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 20 de junho de 2024. 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

 

 


